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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 575/2012. 
DE 17 DE SETEMBRO 2012. 
 
 
 
 
 IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 Resolve: 
   
 
 

Art.1º - Conceder Licença para Exercer Mandato Sindical, ao Sr. Edilmar Pereira 
Vilela Dourado, com fundamento no Art. 63 e Parágrafo Único da Lei Municipal de nº. 
044/2010. E terá vigência de quatro (04) anos conforme Artigo 20 do Estatuto do 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Irecê – 
SinTESSI. 

 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus 

efeitos a 03 setembro de 2012. 
 
 
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 17 de setembro de 2012. 

 
 
 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Demani Souza de Amorim 
Secretário Municipal de Saúde  
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